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LEI N° 3.657, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

SUMULA: Dispée sobre transposicéo,
transferéncias e remanejamento de créditos
orgamentarios no ambito do Poder Executivo no

vigente orgamento e dé outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, no uso das atribuicdes
conferidas em Lei, aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICiPIO DE CAMPO
LARGO, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, nos moldes do artigo 167, inc.
VI da Constituicdo Federal e art. 43, § 1°, inc. lll da Lei 4.320, de 17 de margo
de 1964, mediante Decreto, autorizado a realocar recursos orgamentarios a titulo
de Transposi¢cdo, Remanejamento, e Transferéncia até o montante de 30%
(trinta por cento) do orgamento fixado para o Municipio, no exercicio financeiro
de 2023, excetuados para fins desta lei, o orgamento da Cadmara Municipal, que

ficam impedido de sofrer qualquer alteragao.

§1° A Transposigcado, Remanejamento e Transferéncia sdo instrumentos

de flexibilizagdo orgamentaria, diferenciando-se dos créditos adicionais.
§2° Para efeito desta Lei, entende-se como:

I. Transposigdo: a realocagdo de recursos que ocorre entre mais de um

programa de trabalho dentro de um mesmo érgéo orgamentario;

Il. Remanejamento: a realocacéo de recursos de um érgao orgamentario
para outro, bem como em decorréncia de extingado, transformacgéao, transferéncia,
incorporagdo ou desmembramento de érgados, entidades ou fundos, como

alteragdes de competéncias e atribui¢oes;
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lll. Transferéncia: a realocagdo de recursos que ocorre dentro do mesmo
orgao orgamentario e de um mesmo programa de trabalho ao nivel de categoria
econdmica de despesa.

Art. 2° A transposigao, transferéncia ou remanejamento ndo podera
resultar em alteragdo de valores das programagdes aprovadas na Lei
Orgamentaria Anual (LOA) de 2023.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 06 de outubro de 2023.

MAURICIO RIVABEM
Prefeito-Municipal
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